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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 201/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 107/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para

locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e

desmontagem/retirada), para composição de

decoração natalina em espaços públicos do
Município de Mercedes/PR.

DATA: 21 de outubro de 2025



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Ressel Moenster

E-mail: vanessa_moenster@hotmail.com Telefone: (45)3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A presente contratação justifica-se diante do objetivo de valorizar o espírito natalino e promover
beleza e harmonia ao município. Nesse sentido, a decoração permitirá que os munícipes e
visitantes eternizem momentos de alegria, através de registros fotográficos efetuados em espaços

cuidadosamente elaborados, nos quais se celebram sentimentos de amor, esperança, solidariedade
efé
Considerando que o Natal representa uma das épocas mais festivas do ano, verifica-se um aumento
significativo de pessoas circulando no município. Diante disso, a ornamentação natalina das
edificações, com decoração luminosa e enfeites diversos, objetiva destacar a beleza e a

singularidade do período, enriquecendo o visual do ambiente.
Ademais, a contratação possibilita ressaltar o verdadeiro espírito da data, bem como promover
reflexões sobre fé, esperança e o fortalecimento dos vínculos afetivos, tendo em vista que referidas
virtudes são despertadas pelos símbolos natalinos. Assim, aproximar a população em torno do
brilho das luzes e do clima de união e solidariedade que o Natal sugere, contribuirá para que todos
compartilhem um sentimento de paz e reflexão.
A decoração natalina proporciona um embelezamento único ao ambiente, criando uma atmosfera
festiva nos espaços urbanos. Além disso, incentiva a população a desfrutar de passeios ao ar livre
nos locais decorados, estimulando as atividades comerciais e os serviços locais.
Dada a complexidade e a abrangência do serviço, constatou-se que o Município não dispõe de
ferramentas e pessoal adequados para a prestação de forma autossuficiente, motivo pelo qual a

presente contratação se mostra fundamental, garantindo a instalação e funcionamento das

decorações natalinas de forma eficaz e atrativa.
Por fim, pontua-se que a ação decorar, iluminar e promover eventos natalinos na cidade trata-se de

tradição que busca preservar a cultura local e incentivar o desenvolvimento econômico regional.

pen\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Item Descrição
SINO TRIPLO ILJ
Tamanho – Altura 1,55 x 2,05m
largura
Figura luminosa bidimensional
com desenho de três sinos com
badalo e três linhas verticais
internas. Produzido em ferro de

1/2 x 1/8 polegadas, zincado, com
proteção anticorrosiva resistente a
exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
de LED na cor branco morno na

área total da figura. (imagem
ilustrativa a seguir,

Catserv mtH( m R$ Total

,/\,

01 17485 und I 2 l 3.310,00 6.620,00

CAIXA DEm
LED
Tamanho – Altura 0,75 x
10,OtJm comprimento.
Cascata com 400 microlâmpadas
de led, fixo, na cor branco morno.
Blindado para uso em área
externa. (imagem ilustrativa a
seguIr,

/--\

02 17485 und 1 16 331,67 5 ,306,72

G 4
„, 1 FESTÃO
ui 1 Tamanho – Altura 2,00 x 2,00m

diâmetro

17485 und 2 l 4.633,33 l 9.266,66
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Guirlanda em estrutura metálica

circular dupla, com 0,50 cm entre
os círculos, 2m de diâmetro,
recoberta em festão aramado

verde, com 01 laço em veludo
vermelho de 80 cm, cordão de led
pisca de extensão em 220 volts e

bolas plásticas nas cores e
tamanhos diversos. (imagem
ilustrativa a seguir) .

n\

&9
1e,

P

FAIXA EM FIBRA FELIZ
NATAL
Tamanho –Altura 0,75cm
5,20m largura
Peça com formato de flâmula
gigante, tridimensional,

inteiramente em

X

confeccionada
fibra de vidro, com
laterais

as bordas
em volumes salientes

como dobras de
acabamento
movimento

tecidos, com
em ponta dando

à peça. Seu vão
central entre as dobras contém os
dizeres: “Feliz Natal” com 2.40m

de comprimento e as maiúsculas
vazando para fora da peça,
confeccionado em mangueira
luminosa incandescente, na cor
cristal. Pintura artística na cor

pq\

04 17485 und 1 1 4.840,oo 1 4.840,oo

vermelha e contorno dourado.

Aplicação de mangueira luminosa
em LED nas bordas. Estruturada
com metal zincado e proteção
anticorrosiva no seu verso para
fixação. Face única. Tensão
220w. (imaxem ilustrativa a
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seguE

CAl®IInE313EliIIMEIEI311ES
BLINDADO
Tamanho 10,0(Im comprimento
Conjunto na cor branco morno.
Cordões de LED, 220v, medindo
10 mts de comprimento, com 100
lâmpadas,3 fios de 2mm e

lâmpada de 5mm, blindado para
uso em área externa. (imagem

n\ 05 17485 und I 10 218,33 2.183,30

ilustrativa a seguir)

RENA EM MANGUEIRA
LUMINOSA
Tamanho – Altura 1,60 x 2,00m

largura
Figura luminosa tridimensional
com desenho em forma de rena

com as patas dianteiras curvadas e

as traseiras estiçadas. Produzida
em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas,
zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno, pvc flexível extrudado de
13 mm de diâmetro, com 36 micro
lâmpadas por metro na tensão
220v. (imagem ilustrativa a
seguir.

/-n\
06 17485 und 2 l 2.310,oo l 4.620,oo
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ARVORE
ESTRELAS
Tamanho – Altura 4.50 x 3,10m
diâmetro
Árvore confeccionada em uma
estrutura sextavada, com seis
partes triangulares, em tubo de
2C)mm x 20mm x 18mm, zincado
com tratamento anticorrosivo

resistente a exposição e à

intempérie. Aplicação de
mangueira luminosa em LED na
cor branco morno em pvc flexível
extrusado, 13mm de diâmetro,
com 36 micro lâmpadas por metro
na tensão de 220w. Desenho tema
em metal com linhas retas e
estrelas de cinco pontas. Decorada
no topo com uma figura luminosa
bidimensional com desenho de

uma estrela de 8 pontas,
confeccionada em estrutura de

barra chata de 3/8 x 1/8.
Produzido em metal zincado e

corda luminosa em led na cor
branco morno. (imagem
ilustrativa a seguir,

CHUVA DE

Hq\

07 17485 und 1 l 20.976,67 l 20.976,67

fH\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 5



Município de Mercedes

Estado do Paraná

/’-\
BOTA ALCAÇUZ
Tamanho – Altura 1,75 x 1,45m
largura
Figura luminosa bidimensional
com desenho em forma de bota do

Noel, com bolas de natal e

bengalas vermelhas saindo do
cano. Produzida em ferro de 1/2 x
1/8 polegadas, zincado, com
proteção anticorrosiva resistente a
exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno. Uma bengala e uma bola
com contorno na cor vermelha.
(imagem ilustrativa a seguir) .

08 17485 und 4 l 3.556,67 l 14.226,68

/-"x

BOLA
ESTELAR
Tamanho – Alt 3,45 x 3.25m
diâmetro
Figura luminosa tridimensional
em formato de bola de natal.
estruturada em tubo 15 x 15 # 18,

zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

DE S

09 17485 und 1 l 32.320,oo l 32.320,oo
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exposição prolongada em áreas
externas. Revestida em toda sua
área com cordões de LED
luminoso na cor vermelha.

Decorada com estrelas de 5 pontas
em diâmetros variados e as duas

aberturas para passagens de
pedestres confeccionadas em
mangueira luminosa de LED na
cor branco morno. A parte
superior é arrematada por uma
canopla em polietileno na cor
dourada. Pintura da estrutura na

cor alumínio. (imagem ilustrativa

r\

a seguir)

(

SNOWFALL
Tamanho – 0,5(Im altura
Conjunto com 08 tubos cilíndrico
de luz em led, com efeito de neve

caindo. (imagem ilustrativa a
seguir) .,'A"\

10 17485 und 5 171,67 1 858,35

8@@

NOEL ESTRELA
POLIETILENO NA MÃO
Tamanho – Altura Noel 1,80 x
1,40 largura x 1,0(Im
profundidade
Peça tridimensional
confeccionada em fibra de vidro,
no formato de Papai Noel em pé

DE

11 17485 und 1 l 4.870,oo l 4.870,oo
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com a mão direita suspensa na
altura do rosto, segurando 01

estrela de polietileno luminosa na
cor branca de 0,50 cm, iluminadas
internamente em cores variadas

com fiação interna não visível. O
braço esquerdo levemente
curvado na altura do cinto. pés

paralelos. Finalização em pintura
artística com sombreamento e
volumes. (imagem ilustrativa a

#'\

/-n\

Mmã
EM POLIETILENO
LUMINOSO
Altura 1,20m X 0,50cm diâmetro
x 0,38cm profundidade
Estrela com cinco pontas,
tridimensional, confeccionada em

polietileno micronizado e
pigmentado. Iluminada
internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo pp 2

xl,5 mm em bocal de porcelana.
Peça com visual dia e luminosa à

poite. Cor branca. Fixatão ng

12 17485 und 6 965,oo l 5.790,oo
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chão através de uma barra de ferro
redonda 3\8, com 1,20m altura.
Na cor branca. (imagem
ilustrativa a seguir,

''h'\

CAIXA M
LUMINOSA
POLIETILENO
Tamanho G - Altura 1,15 x 0,95
largura x 09,5m profundidade
Peça tridimensional em formato
de caixa de presente com laço de

4 pontas, confeccionada
totalmente em polietileno
micronizado e pigmentado. Peça
com visual noite e dia, sendo
luminosa à noite. Iluminada

internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo PP 2

xl,5 mm, bocal de porcelana. Na
cor vermelha. (imagem ilustrativa
a se guir) .

E
EM

13 17485 und 1 l 4.283,33 l 4.283,33

in\

CAIXA DE PRESENTE
. . I LUMINOSA EM
14 1 POLIETILENO

Tamanho P – Altura 0,85 x 0,95

17485 und 1 l 3.833,33 l 3.833,33
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largura x 0,95m
profundidade
Peça tridimensional em formato
de caixa de presente com laço de
4 pontas, confeccionada
totalmente em polietileno
micronizado e pigmentado. Peça
com visual noite e dia, sendo
luminosa à noite. Iluminada

internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo PP 2

xl,5 mm, bocal de porcelana. Na
cor branca. (imagem ilustrativa a
seguir) .

#'\

CAIXA DE
LUMINOSA
POLIETILENO
Tamanho P – Altura 0,85 x 0,95
largura x 0,95m
profundidade
Peça tridimensional em formato
de caixa de presente com laço de
4 pontas, confeccionada
totalmente em polietileno
micronizado e pigmentado. Peça
com visual noite e dia, sendo
luminosa à noite. Iluminada

internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo PP 2

xl,5 mm, bocal de porcelana. Na
cor vermelha, (imagem ilustrativa

PRESENTE
EM

rn-

15 17485 Und 1 3.833,33 1 3.833,33

a seguIr

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes,pr.gov.br
Página 1 10



Município de Mercedes

Estado do Paraná

BOLA LUMINOSA
COLORIDA
Tamanho – 0,90cm diâmetro
Peça tridimensional.
Bola natalina confeccionada em

polietileno micronizado e

pigmentado. Iluminada
internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo PP 2

xl,5 mm, bocal de porcelana.
Canopla de fechamento em

polietileno pigmentado na cor
cinza, com alça em ferro CUIVO

para fixação. Peça com visual dia
e luminosa à noite. Na cor branca.

(imagem ilustrativa a seguir) .

/'\

16 17485 und 1 1.550,oo l 1.550,oo

/0

& a COM
ESTRELAS.

Tamanho – Altura 3,00 x 2,00m
largura
Figura luminosa tridimensional
com desenho em forma de meio
arco, com estrelas e arabescos em
curvas no seu interior. Produzida
em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas,
zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

17 17485 und 2 1 3.350,oo E 6.700,oo
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exposição prolongada em áreas

externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno, em pvc flexível extrudado
de 13mm de diâmetro, com 36

micro lâmpadas por metro na
tensão 220v. (imagem ilustrativa
a segzA/

/\

LET!}gg!=aZilanM(3
Arco altura 2,80 x 5,00 largura
x 0,25 profundidade
Três números Caixa Alta 1,45

altura x 0,70 largura x 0,25
profundidade
Produzido em estrutura metálica
galvanizada com tubo de 15x14 e
ferros chatos 3\8. Preenchidos

com tela plástica e cobertura de
cordão de led blindado. Contorno

de mangueira luminosa em led na
cor branco morno. (imagem
ilustrativa a seguir.

18 17485 und 1 l 14.466,67 F 14.466,67

7-b

37::::1•={:i : 1;

M.ITO®I .ESTREL@
Tamanho – Altura 1,20 x 0,50m
largura
Figura luminosa tridimensional
com desenho em formato de

pirulito com estreIa de cinco
lontas. Produzida em ferro de 1/2

19 17485 und 6 490,oo E 2.940,oo
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Município de Mercedes
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x 1/8 polegadas, zincado, com
proteção anticorrosiva resistente a
exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno. (imagem ilustrativa a
seguir) .

'-\

PRESÉPICW3aRgEIZm
09 PE(,'AS.
Tamanho natural.

Peças em fibra de vidro,
tridimensionais, tamanho natural e
aparência realista.
Acabamento em pintura artística
com volume e sombreamento.

Hastes metálicas nas bases para
fixação.
Composto das seguintes figuras:
José:1,80 de altura, com uma mão
no peito e outra segurando o
cajado, vestimenta nas cores

amarelo queimado e marrom
castor.

Maria: 1,30 de altura, ajoelhada,
com duas as mãos postas em
oração sobre o peito e rosto
abaixado, vestimenta nas cores

azul e salmão e lenço branco na
cabeça.
Jesus na manjedoura: peça única
com 0,80cm de comprimento e
0,65 de largura com manjedoura
na textura de madeira e palha e
tecido por cima, nas cores marrom
e laranja com Jesus de fralda

/'e\
20 17485 und 1 l 33.833,33 l 33.833,33
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branca e tons de pele com a mão
direita dobrada próxima a cabeça
e a esquerda dobrada sobre o
ventre e os pés cruzados.
Rei mago 1: 1,40m de altura,
ajoelhado, com as duas mãos
segurando a oferenda em forma de
baú, com vestes nas cores laranja,
verde e amarelo, barba longa
cinza e coroa dourada na cabeça.
Rei Mago 2: 1,80m de altura,
segurando a oferenda em forma de
caixa rústica com a mão direita

sobre a tampa e a esquerda
apoiando. Vestes nas cores
vermelho claro, amarelo e azul.
Com turbante e coroa na cabeça.
Rei Mago 3: 1,80m de altura,
segurando a oferenda em forma de
urna com as duas mãos. Vestes
nas cores amarelo e azul. Com
turbante na cabeça e a cor da pele
negra.
Vaca: Im altura por 1,50m de
comprimento, na posição deitada,
com as duas patas dianteiras
encolhidas, com chifres e nas

cores cinza, marrom e preto.
Burro: Im altura por 1,50m de

comprimento, na posição deitado,
com as duas patas dianteiras
encolhidas, as traseiras dispostas
lateralmente para a frente, nas
cores cinza claro, branco e preto
esfumados.

Ovelha: 0,70 altura por 1,om de
comprimento, na posição deitada,
com as duas patas dianteiras
encolhidas, cabeça erguida, patas

traseiras dispostas lateralmente
para a frente, corpo texturizado
para parecer lã, nas cores branco,
cinza claro e preto.

n

Zx\
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p nESTmi
COM TRAMA DE LED AZUL
Tamanho – Altura 1,20 x 0,50m

largura.
Figura luminosa tridimensional
com desenho em formato de haste

com estreIa de cinco pontas.
Produzida em ferro de 1/2 x 1/8

polegadas, zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco
morno e trama de led na cor azul

no interior da estrela. (imagem
ilustrativa a seguir,

in\.

21 17485 und 6 590,oo l 3.540,oo

/+\
FELIZ NÂTAL COM
DESENHO DE FLÂMULA
Tamanho – Altura 0,95 x 3,90m
largura.
Figura luminosa bidimensional
com formato de desenho em
linhas retas e curvas em forma de

flâmula, com as duas pontas
bifurcadas e a inscrição de Feliz
Natal em letras duplas no seu
interior. Produzido em ferro
zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira

22 17485 und 1 1 4.680,oo l 4.680,oo
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luminosa em led na cor branco
morno, em pvc flexível extrudado
de 13mm de diâmetro, com 36

micro lâmpadas por metro na
tensão 220v. (imagem ilustrativa

AamRC8M;118
Tamanho – Altura 2,00 x 1,00m
largura.
Figura luminosa bidimensional
com desenho em forma de 3

linhas curvas intercruzadas, e 1

estreIa de 5 pontas em cada uma
destas linhas. No centro desta

figura um sino decorado com
faixa e folha de formato ácer,

produzida em ferro de 1/2 x 1/8

polegadas, zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa incandescente na cor

branco morno. (imagem
ilustrativa a seguir) .

+Hb1:

23 17485 und 2 l 2.763,33 l 5.526,66

#

TOTAL 9

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.o 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
A definição do quantitativo foi realizada levando em consideração o tamanho do ambiente que será
decorado, bem como contratações anteriores do mesmo objeto.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 197.065,03 (cento e noventa e sete mil, sessenta e cinco reais e três centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: novembro de 2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

.r\\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2046 – Fomento do Comércio e Serviços.
Elemento de despesa: 333903922
Fonte de recurso: 000, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixo valor e

complexidade.

./H\. Mercedes-PR, 01 de outubro de 2025 .

eQ(r\

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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ROGERIO HENRIQUE :XJEI:fifqTIE:gigi“lp''

Assinatura. ENDLER:10245291938 E}::!f:R;j:iTJ::9o39744:51 _03,oo,

/eX_

/r\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especializada para locação de peças
(incluindo transporte, instalação/montagem, manutenção e deswlontagem/retirada)> para
composição de decoração natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR9 fbi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

n,

Mercedes – PR, 01 de outubro de 2025

ROGERIO HENRIQUE Assinado debrmadigital porROGERIO

ENDLER: 1 0245291938 E::::?2uoE2En Fb:Rà19Ti:ã?-lyo8o'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

/O\_

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www'mercedes,pr,gov,br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração natalina
em espaços públicos do Município de Mercedes/PR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

/dn'\.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § I' do art. 18 da ]Lei n' 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A presente contratação justifica-se diante do objetivo de valorizar o espírito natalino e promover
beleza e harmonia ao município. Nesse sentido, a decoração permitirá que os munícipes e visitantes
eternizem momentos de alegria, através de registros fotográficos efetuados em espaços

cuidadosamente elaborados, nos quais se celebram sentimentos de amor, esperança, solidariedade e
fé

Considerando que o Natal representa uma das épocas mais festivas do ano, verilica-se um aumento
significativo de pessoas circulando no município. Diante disso, a ornamentação natalina das
edificações, com decoração luminosa e enfeites diversos, objetiva destacar a beleza e a
singularidade do período, enriquecendo o visual do ambiente.
Ademais, a contratação possibilita ressaltar o verdadeiro espírito da data, bem como promover
reflexões sobre fé, esperança e o fortalecimento dos vínculos afetivos, tendo em vista que referidas
virtudes são despertadas pelos símbolos natalinos. Assim, aproximar a população em torno do
brilho das luzes e do clima de união e solidariedade que o Natal sugere, contribuirá para que todos
compartilhem um sentimento de paz e reflexão.
A decoração natalina proporciona um embelezamento único ao ambiente, criando uma atmosfera
festiva nos espaços urbanos. Além disso, incentiva a população a desfrutar de passeios ao ar livre
nos locais decorados, estimulando as atividades comerciais e os serviços locais.
Dada a complexidade e a abrangência do serviço, constatou-se que o Município não dispõe de
ferramentas e pessoal adequados para a prestação de forma autossuficiente, motivo pelo qual a

/=\\
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 107/2025

TIPO: MENOR PREÇO POR GRUPO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo
transporte, instalação/montagem, manutenção e desrnontagem/retirada), para
composição de decoração natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR

PREÇO MÁXIMO

R$ Totalmr Descrição/Especificação
Locação de peças (incluindo transporte, instalação/montagem

único Imanutenção e desmontagem/retirada) para composição dej197.065,03
decoração natalina

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 11/1 1/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c) 555. Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

in\ Mercedes – PR, 21 de outubro de 2025.

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 b,do„ 2025.10.21 14,45,26 -03'OO

Laerton Weber
Prefeito
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presente contratação se mostra fundamental, garantindo a instalação e funcionamento das
decorações natalinas de forma eficaz e atrativa.

Por fim, pontua-se que a ação decorar, iluminar e promover eventos natalinos na cidade trata-se de
tradição que busca preservar a cultura local e incentivar o desenvolvimento econômico regional.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

in\\
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade com o
Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14,133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contratação:
- Os itens cotados devem, no ato da entrega da proposta, vir acompanhados de ficha
técnica/catálogos/folders do objeto oferecido, para que não restem dúvidas quanto a especificação
do produto oferecido.
- O Município de Mercedes não se responsabiliza por nenhum dano causado por terceiros aos
objetos ora locados, bem como nas situações de deterioração decorrente de caso fortuito ou força
maior

- A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
apresentadas pelos objetos locados.
- É de responsabilidade da contratada a manutenção do objeto da presente licitação no decorrer de
todo o período de locação, sendo responsável inclusive por eventuais danos sofridos em decorrência
das intempéries do tempo, devendo inclusive substituir o bem caso não atenda mais as exigências
do presente edital, o que deverá ocorrer em até 48 horas após a notificação do Município, sob pena
de aplicação das penalidades previstas neste edital.
- O custo da operação em eventual reposição de objeto integrante da decoração é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
- Caso a empresa não detenha peça para reposição no mesmo modelo do ornamento com defeito
apresentado ficará a critério da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego a
escolha de outro equipamento de qualidade igual ou superior que faça parte do acervo da

contratada, ou efetuar o desconto no valor proporcional do objeto, ainda sob pena de aplicação das
penalidades previstas neste edital. É vedada o fornecimento de qualquer produto, material ou
serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
- A Montagem da decoração deverá ser executada por conta da empresa contratada com
acompanhamento e auxílio de uma equipe designada pelo Município de Mercedes.

,o\
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Caso algum dos objetos do lote venha com algum defeito a contratada deverá repor
imediatamente.

- A contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com
equipamentos de segurança para realizar os serviços.
- Nas situações em que os materiais apresentarem falhas de fabricação, de transporte ou entrega,
instalação ou demais fatores internos ou externos, deverão ser substituídos os produtos e seus
acessórios com mão de obra inclusa sendo que todas as despesas serão por conta da contratada;
- Será de responsabilidade da contratada o perfeito funcionamento do serviço de iluminação,
durante todo o período nos locais determinados no termo de referência, ficarão iluminados.
- Em caso de defeitos, queima de lâmpadas e qualquer outro tipo de defeito que o serviço
porventura venha a apresentar no período de seu funcionamento a contratada terá prazo máximo de
12 horas, a contar da solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego, para comparecer ao local e solucionar o problema.
- Prestar o serviço contratado com zelo, garantindo a integridade da praça, monumentos, árvores
e vegetação .

- Dar destinação correta e sustentável aos materiais utilizados na ornamentação que não serão

reutilizados posteriormente .

- A Contratada deverá manter plantão 24 (vinte e quatro) horas de assistência técnica durante o
período de vigência do prazo de execução.

• A critério da fiscalização do contrato, os serviços de montagem e desmontagem das estruturas e
equipamentos poderão ser realizados em horário noturno ou em finais de semana, sem alteração dos

prazos estabelecidos, como forma de não acarretar transtornos ao trânsito e à mobilidade urbana,
bem como, melhorar as condições da empresa em executá-los
- A proponente vencedora deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), para

todos os serviços executados.
- Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas deverão ser cumpridas na íntegra.
- As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e

permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da
proponente vencedora.
- Serão de total responsabilidade da proponente vencedora, eventuais danos decorrentes de

acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles
pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações de trânsito.
- Caberá exclusivamente à proponente vencedora, na prestação dos serviços, a responsabilidade
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao
pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros
que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto, bem como recolhimento de
todos os tributos incidentes.

- A proponente vencedora deverá fornecer, às suas expensas, os veículos para o transporte de

materiais e pessoal, as ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços.
- A garantia de serviços prestados é prevista no Código de Defesa do Consumidor, que visa reparar
um serviço que não foi entregue como se espera ou como foi planejado.
- Todo material necessário para recuperação das peças natalinas, fica por conta da CONTRATADA.

in\\
1
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Serviços de instalação da decoração:
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A empresa CONTRATADA só poderá fornecer os produtos após emissão de Ordem de
Compra, devendo a empresa atendê-la no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após ter
dado ciência à solicitação;
- Todos os enfeites natalinos, após revisados e reparados pela CONTRATADA, com a aplicação
dos materiais constantes na relação de itens de materiais, deverão ser instalados nas dependências
do paço municipal, localizado na Rua Doutor Osvaldo Cruz, 555 e também no portal de entrada do
município, margens da BR 163, sentido Avenida Mário Totta.
- A instalação deverá ser realizada, conforme layout ou distribuição de enfeites definidos pelo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, e ocorrerá nos gramados,
calçadas, pisos, árvores, postes, e mediante a instalação de portais, que devem ser verificados pela
CONTRATADA, tendo em vista a necessidade da fixação de todos os itens de decoração com
parafusos, estacas de ferro (espeques) evitando a queda e possíveis danos aos visitantes e a

estrutura.

- A Contratada deverá utilizar e aplicar os materiais elétricos, procedendo as instalações na rede e
padrões existentes nos locais, verificando sua capacidade, para que suporte toda a instalação sem
riscos de sobrecarga e queda de energia.
- Todas as instalações deverão seguir rígidos padrões, no que se refere a instalação elétrica, de
forma a evitar degradação ou queima de enfeites, evitando riscos que possam provocar choque
elétricos aos visitantes das praças, finalizando os serviços de instalação com isolamento de todos os
terminais e conexões.

- A decoração deverá estar devidamente instalada, isolada e testada, observando o cronograma de

datas constantes no presente ETP.
- Todo material necessário para instalação e fixação das peças natalinas fica por conta da
CONTRATADA.

- Todos os serviços deverão ser executados pela empresa Contratada, através de seus técnicos e
funcionários, sendo vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços.
- Todos os trabalhadores envolvidos na execução deverão estar formalmente vinculados a empresa
contratada, atendendo a legislação trabalhista.
- Todos os trabalhadores, durante a execução dos serviços deverão utilizar-se dos EPI’s necessários
conforme legislação.

vm\
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Serviço de manutenção da decoração:
- Toda a estrutura de decoração deverá ser mantida em funcionamento durante todo o período em
que ficarem expostas nos locais solicitados.
Assim compete a Contratada a constante manutenção da decoração, com a seguinte rotina diária:
- Verificação da ligação dos enfeites que não estão ligando e apresentem quaisquer defeitos sejam

elétricos e/ou de fixação (entortarem, etc).
- Realizar teste nas estruturas metálicas se não apresentam choque elétrico.
- Verificar as chaves e disjuntores, emendas e ligações dos cabos, verificando possíveis problemas
que necessitem manutenção ou mesmo aquecimentos de sobrecarga.
- Reinstalar a decoração ou partes da decoração que tenham sido vandalizadas, arrancadas, ou
danificadaspela ação do clima (ventos ou chuvas).

Serviço de desinstalação da decoração:
- Após tranbcorrido o período natalino, e conforme programação, a decoração deve ser desinstalada
e transport4da pela contratada até o seu local de deposito, na data de 06/01/2026.
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Da responsabilidade e ART de execução:
- A Contratada deverá executar os serviços, acompanhado de profissional responsável técnico, com
vínculo de responsabilidade técnica pela empresa junto ao CREA/CAU/CFT, com emissão de ART
de Execução dos serviços.
- Fica exclusivamente a cargo da Contratada, a responsabilidade pela decoração instalada, sendo de
sua exclusiva responsabilidade quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros por sua
culpa ou dolo.
- É de exclusiva responsabilidade da Contratada, acidentes de choques elétricos provenientes da
decoração instalada, ou mesmo de danos causado a terceiros, decorrente curtos causados na rede
elétrica durante a instalação da decoração, período exposto e desinstalação da decoração.

/+\
Dos Equipamentos necessários:
- Considerando a instalação em altura, os serviços da contratada deverão ser realizados por
trabalhadores utilizando-se de equipamentos de segurança, ferramentas adequadas, sendo necessário
inclusive caminhão com dispositivo (munck, cesto) para transporte, içamento, e instalação da

decoração.
- A CONTRATADA deverá cumprir na execução do contrato firmado, os dispostos previstos pela
Portaria n'’ 3.214, de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, que versa
sobre as Normas Regulamentadoras – NR, decorrentes das atividades realizadas pela mesma e
referentes a Segurança e Medicina Ocupacional.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021).

/--'\ Indique os quantitativos:

tem IQtd rnd Descrição
IINO TRIPLO ILUMINADO
'amanho – Altura 1,55 x 2,05m largura
igura luminosa bidimensional com desenho de três sinos com badalo e três

llinhas verticais internas. Produzido em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas, zincado,
,om proteção anticorrosiva resistente a exposição prolongada em áreas

:xternas. Aplicação de mangueira de LED na cor branco morno na área total da

’igura. (imagem ilustrativa a seguir,

1l2 PÇ

'AIXA DE CASCATA DE LED
'amanho – Altura 0,75 x 10,00m comprimento
:ascata com 400 microlâmpadas de led, fixo, na cor branco morno. Blindado
lara uso em área externa. (imagem ilustrativa a seI ’zr

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Ass

Município de Mercedes

Estado do Paraná

tem K)td IUnd

72 T6
_Descrição

UIRLANDA GIGANTE EM Mmo
’amanho – Altura 2,00 x 2,00m diâmetro
iuirlanda em estrutura metálica circular dupla, com 0,50 cm entre os círculos,
,m de diâmetro, recoberta em festão aramado verde, com 01 laço em veludo
ermelho de 80 cm, cordão de led pisca de extensão em 220 volts e bolas
lásticas nas cores e tamanhos diversos. (imagem ilustrativa a seguir) ,

/’"n'\
3 2 und
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'AIXA EM FIBRA FELIZ NATAL
'amanho –Altura 0,75cm x 5,20m largura

Peça com formato de flâmula gigante, tridimensional, confeccionadal
nteiramente em fibra de vidro, com as bordas laterais em volumes salientes
;omo dobras de tecidos, com acabamento em ponta dando movimento à peça.

ISeu vão central entre as dobras contém os dizeres: “Feliz Natal” com 2,40m de

;omprimento e as maiúsculas vazando para fora da peça, confeccionado em
,angueira luminosa incandescente, na cor cristal. Pintura artística na co]

'ermelha e contorno dourado. Aplicação de mangueira luminosa em LED nas
lordas. Estruturada com metal zincado e proteção anticorrosiva no seu verso
lara fixação. Face única. Tensão 220w. (imagem ilustrativa a seguir) .

4 1 PÇ

in\

A DE:jijIInE@
'amanho 10,00m comprimento

IConjunto na cor branco morno. Cordões de LED, 220v, medindo 10 mts de
>omprimento, com 100 lâmpadas,3 fios de 2mm e lâmpada de 5mm, blindado
'ara uso em área externa. (imagem ilustrativa a seguir,

5 10 PÇ
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N
’amanho – Altura 1,60 x 2,00m largura

Figura luminosa tridimensional com desenho em forma de rena com as patas
ianteiras curvadas e as traseiras esticadas. Produzida em ferro de 1/2 x 1/8

)olegadas, zincado, com proteção anticorrosiva resistente a exposição
trolongada em áreas externas. Aplicação de mangueira luminosa em LED n
;or branco morno, pvc flexível extrudado de 13 mm de diâmetro, com 36
icro lâmpadas por metro na tensão 220v. Íim gem ilustrativa a seguir) .

6 2 PÇ

,“-\

RVORE CHUVA DE ESTREL®
'amanho – Altura 4.50 x 3,10m diâmetro
Lrvore confeccionada em uma estrutura sextavada, com seis partes

riangulares, em tubo de 20mm x 20mm x 18mm, zincado com tratamento
lticorrosivo resistente a exposição e à intempérie. Aplicação de manguein

lluminosa em LED na cor branco morno em pvc flexível extrusado, 13mm de
liâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na tensão de 220w. Desenho tem
1m metal com linhas retas e estrelas de cinco pontas. Decorada no topo com
kma figura luminbsa bidimensional com desenho de uma estrela de 8 pontas,
onfeccionada errl estrutura de barra chata de 3/8 x 1/8. Produzido em metal

=incado e corda lbminosa em led na cor branco morno. (imagem ilustrativa
#lr

7 1 PÇ

/+'b\
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IOTA ALCAÇUZ
'amanho – Altura 1,75 x 1,45m largura
rigura luminosa bidimensional com desenho em forma de bota do Noel, comI

lolas de natal e bengalas vermelhas saindo do cano. Produzida em ferro de 1/2

1/8 polegadas, zincado, com proteção anticorrosiva resistente a exposição
brolongada em áreas externas. Aplicação de mangueira luminosa em LED na
;or branco morno. Uma bengala e uma bola com contorno na cor vermelha.1

\(imagem ilustrativa a seguir) .

8 4 PÇ

0
'amanho – Alt 3,45 x 3.25m diâmetro

IFigura luminosa tridimensional em formato de bola de natal, estruturada emI

:ubo 15 x 15 # 18, zincado, com proteção anticorrosiva resistente a exposição
brolongada em áreas externas. Revestida em toda sua área com cordões del

LED luminoso na cor vermelha. Decorada com estrelas de 5 pontas em
.iâmetros variados e as duas aberturas para passagens de pedestres
;onfeçcionadas em mangueira luminosa de LED na cor branco morno. A partI

;uperior é arrematada por uma canopla em polietileno na cor dourada. Pintur:
la estrutura na cor alumínio. Omc va a seguir) .

9 1 PÇ

r] :#:hib1
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Descrição
ONJUNTO DE TUBO SNOWFALL
-amanho – 0,50m altura
:onjunto com 08 tubos cilíndrico de luz em led, com efeito de neve caindo.

IPmage#2 ilustrativa a seMr) .

,-A\

OEL ESTRELA DE POLIETILENO NA MÃO
'amanho – Altura Noel 1,80 x 1,40 largura x 1,00m profundidade

IPeça tridimensional confeccionada em fibra de vidro, no formato de Papai
-oel em pé, com a mão direita suspensa na altura do rosto, segurando 01

!strela de polietileno luminosa na cor branca de 0,50 cm, iluminadas
jinternamente em cores variadas com fiação interna não visível. O braço
:squerdo levemente curvado na altura do cinto. Pés paralelos. Finalização 614

'intura artística com sombreamento e volumes. (imagem ilustrativa a seguir) ,

11 1 PÇ

'-+-\

I MINOSO
ltura 1,20m X 0,50cm diâmetro x 0,38cm profundidade

,strela com cinco pontas, tridimensional, confeccionada em polietileno
icronizado e pigmentado. Iluminada internamente com lâmpada fria de 15

ratts 220 volts com cabo PP 2 xl,5 mm em bocal de porcelana.
'eça com visual dia e luminosa à noite. Cor branca. Fixação no chão através de

lma barra de ferro redonda 3\8, com 1,20m altura. Na cor branca. (image

12 6 PÇ
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ilustrativa a seguir) .

Descrição

'n\

I®BBSSaBOLIETILENO
'amanho G - Altura 1,15 x 0,95 largura x 09,5m profundidade

)eça tridimensional em formato de caixa de presente com laço de 4 pontas,
;onfeccionada totalmente em polietileno micronizado e pigmentado. Peça com
isual noite e dia, sendo luminosa à noite. Iluminada internamente co

llâmpada fria de 15 watts 220 volts com cabo PP 2 xl,5 mm, bocal de

lorcelana. Na cor vermelha. (imagem ilustrativa a seguir) .

13 1 1 PÇ

in--q :AIXA DE PRESENTE LUMINOSA EM POLIETILENO
’amanho P – Altura 0,85 x 0,95 largura x 0,95m profundidade

Peça tridimensional em formato de caixa de presente com laço de 4 pontas,
;onfeccionada totalmente em polietileno micronizado e pigmentado. Peça com
'isual noite e dia. sendo luminosa à noite. Iluminada internamente co

bâmpada fria de 15 watts 220 volts com cabo PP 2 xl,5 mm, bocal de
lorcelana. Na cor branca. (imagem ilustrativa a seguir) .

14 1 1 PÇ

15 1 c mNO
'amanho P – Altura 0,85 x 0,95 largura x 0,95m profundidade
eça tridimensional em formato de caixa de presente com laço de 4 )ontas,
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) e pigmentado. Peça com
isual noite e dia, sendo luminosa à noite. Iluminada internamente col

llâmpada fria de 15 watts 220 volts com cabo PP 2 xl,5 mm, bocal dI
}orcelana. Na cor vermelha. (imagem ilustrativa a seguir) .

n\

OLA LUMINOSA COLORIDA
'amanho – 0,90cm diâmetro

)eça tridimensional.
ola natalina confeccionada em polietileno micronizado e pigmentado.

hluminada internamente com lâmpada fria de 15 watts 220 volts com cabo PP 2
1,5 mm, bocal de poreelana. Canopla de fechamento em polietilenl
igmentado na cor cinza, com alça em ferro curvo para fixação. Peça com
isual dia e luminosa à noite. Na cor branca. (im gem ilustrativa a seguir) .

16 1 PÇ

EIO ARCO COM ESTRELAS
'amanho – Altura 3,00 x 2,0(im largura

IFigura luminosa tridimensional com desenho em forma de meio arco, com
:strelas e arabescos em curvas no seu interior. Produzida em ferro de 1/2 x 1/8

lolegadas, zincado, com proteção anticorrosiva resistente a exposição
)rolongada em áreas externas. Aplicação de mangueira luminosa em LED na

;or branco morno, em pvc flexível extrudado de 13mm de diâmetro, com 36
icro lâmpadas por metro na tensão 220v. (imagem ilustrativa a seguir,

17 1 2 PÇ
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r\ IETREIRO COM O ANO
.rco altura 2,80 x 5,00 largura x 0,25 profundidade
:rês números Caixa Alta 1,45 altura x 0,70 largura x 0,25 profundidade
'roduzido em estrutura metálica galvanizada com tubo de 15x14 e ferros
,hatos 3\8. Preenchidos com tela plástica e cobertura de cordão de led
'lindado. Contorno de mangueira luminosa em led na cor branco morno.

\(imagem ilustrativa a seguIr/

18 1 PÇ

- 1)

fi
;€ 1:1::?

'IRULITO DE ESTRELA
-amanho – Altura 1,20 x 0,50m largura

Figura luminosa tridimensional com desenho em formato de pirulito com
:strela de cinco pontas. Produzida em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas, zincado,
}om proteção anticorrosiva resistente a exposição prolongada em áreas
)xternas. Aplicação de mangueira luminosa em LED na cor branco morno.
'imagem ilustrativa a seguir) .

19 6 PÇ

'+'\

MÉ 09 PEÇAS.
'amanho natural.

Peças em fibra de vidro, tridimensionais, tamanho natural e aparência realista.
,cabamento em pintura artística com volume e sombreamento.

[Hastes metálicas nas bases para fixação. Composto das seguintes figuras:
fosé:1,80 de altura, com uma mão no peito e outra segurando o cajado,

20 11 PÇ
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:aria: 1,30 de altura, ajoelhada, com duas as mãos postas em oração sobre o

leito e rosto abaixado, vestimenta nas cores azul e salmão e lenço branco na
,abeça.

fesus na manjedoura: peça única com 0,80cm de comprimento e 0,65 de
jlargura com manjedoura na textura de madeira e palha e tecido por cima, nasf

;ores marrom e laranja com Jesus de fralda branca e tons de pele com a mãol
.ireita dobrada próxima a cabeça e a esquerda dobrada sobre o ventre e os pésl
;ruzados.

Kei mago 1: 1,40m de altura, ajoelhado, com as duas mãos segurando
>ferenda em forma de baú, com vestes nas cores laranja, verde e amarelo,
larba longa cinza e coroa dourada na cabeça.
.ei Mago 2: 1,80m de altura, segurando a oferenda em forma de caixa rústica
;om a mão direita sobre a tampa e a esquerda apoiando. Vestes nas cores
'ermelho claro, amarelo e azul. Com turbante e coroa na cabeça.

[Rei Mago 3: 1,80m de altura, segurando a oferenda em forma de urna com as
luas mãos. Vestes nas cores amarelo e azul. Com turbante na cabeça e a cor d.

lele negra.

[Vm Im altura por 1,50m de comprimento, na posição deitada, com as duas
latas dianteiras encolhidas, com chifres e nas cores cinza, marrom e preto.

IBurro: Im altura por 1,50m de comprimento, na posição deitado, com as duas
batas dianteiras encolhidas, as traseiras dispostas lateralmente para a frente, nas

,ores cinza claro, branco e preto esfumados.
lvelha: 0,70 altura por 1,0m de comprimento, na posição deitada, com as duas
}atas dianteiras encolhidas, cabeça erguida, patas traseiras dispostas

llateralmente para a frente, corpo texturizado para parecer lã, nas cores branco,1
,inza claro e preto.

I ELA ' I

-amanho – Altura 1,20 x 0,50m largura.
Figura luminosa tridimensional com desenho em formato de haste com estrela
le cinco pontas. Produzida em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas, zincado, com
lroteção anticorrosiva resistente a exposição prolongada em áreas externas.

IAplicação de mangueira luminosa em LED na cor branco morno e trama de led
ha cor azul no interior da estrela. (imagem ilustrativa a seguir,

21 6 PÇ
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ELIZ NATAL COM DESEMEIM
'amanho – Altura 0,95 x 3,91)m largura.

IFigura luminosa bidimensional com formato de desenho em linhas retas e
curvas em forma de flâmula, com as duas pontas bifurcadas e a inscrição de
'eliz Natal em letras duplas no seu interior. Produzido em ferro zincado, com
lroteção anticorrosiva resistente a exposição prolongada em áreas externas.
.plicação de mangueira luminosa em led na cor branco morno, em pvc flexível

!xtrudado de 13mm de diâmetro, com 36 micro lâmpadas por metro na tensão

:20v. (imagem ilustrativa a seguir,

'n-\

22 1 PÇ

.RABESCO SINO

'amanho – Altura 2,00 x 1,00m largura
Figura luminosa bidimensional com desenho em forma de 3 linhas curvas
jintercruzadas, e 1 estrela de 5 pontas em cada uma destas linhas. No centro
lesta figura um sino decorado com faixa e folha de formato ácer, produzida em
=erro de 1/2 x 1/8 polegadas, zincado, com proteção anticorrosiva resistente a
:xposição prolongada em áreas externas. Aplicação de mangueira luminos;

jincandescente na cor branco morno. (imagem ilustrativa a seguir) .

23 2 PÇ

/--,

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.
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Justificativa: Tratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Entre as soluções para atendimento da demanda há:
I. Aquisição dos elementos de decoração e materiais e instalação pelas equipes do município;
II. Aquisição dos elementos de decoração e contratação de empresa para instalação em lotes
distintos;
III. Aquisição dos elementos de decoração e contratação de empresa para instalação em lote único;
IV. Locação dos elementos de decoração, com instalação.

Entre as soluções apresentadas, temos que:

I. AQUISIÇÃO DOS ELEMENTOS DE DECORAÇÃO E MATERIAIS E INSTALAÇÃO
PELAS EQUIPES DO MUNICÍPIO:
Vantagens :

- Controle Direto: O município tem controle total sobre o processo de decoração, desde a aquisição
dos elementos até a instalação.
- Redução de Custos: Pode ser mais econômico, uma vez que os custos da mão de obra e instalação
seriam internos.
Dificuldades:

- Necessidade de Recursos Internos: Demandaria recursos humanos, equipamentos e expertise
técnica dentro do município.
- Possível Sobrecarga: As equipes municipais podem ficar sobrecarregadas durante a época das
festividades.

- Armazenamento: Necessário espaço para armazenamento dos materiais até a instalação e após a
retirada para armazenar os materiais reaproveitáveis para o ano seguinte;

Descarte: Os materiais que não houverem reaproveitamento devem ser descartados ou vendidos de

forma adequada, sendo que para tal seja necessárias contratações correlatas ou processos de leilão.

Il. AQUISIÇÃO DOS ELEMENTOS DE DECORAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO EM LOTES DISTINTOS:
Vantagens :
- Especialização: Uma empresa especializada pode oferecer expertise na instalação, garantindo um
resultado profissional.
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- Redução de Custos: A instalação em lotes distintos pode reduzir o custo da contratação,
visto que a compra pode ocorrer diretamente com os fornecedores.
Dificuldades:

- Coordenação Complexa: Coordenar a execução pode ser desafiador pois a entrega do material
deve ser em tempo hábil para garantir a execução no prazo contratado.
- Armazenamento: Necessário espaço para armazenamento dos materiais até a instalação e após a
retirada para armazenar os materiais reaproveitáveis para o ano seguinte;
- Remoção do material: Como o material é de propriedade da prefeitura, deve ser garantido que a
remoção será cuidadosa de modo a não egtragar os materiais para um possível reaproveitamento;
- Descarte: Os materiais que não houverem reaproveitamento devem ser descartados ou vendidos de
forma adequada, sendo que para tal sejam necessárias contratações correlatas ou processos de
leilão

III. AQUISIÇÃO DOS ELEMENTOS DE DECORAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO EM LOTE ÚNICO:
Vantagens:
-Coordenação Simplificada: A instalação em um lote único pode simplificar a coordenação e
comunicação.
- Responsabilidade total da contratada: A contratada deve realizar os processos de compra dos
materiais, fazendo a gestão do recebimento dos mesmos e adequando a instalação das decorações.
Dificuldades:

leilão

- Armazenamento: Necessário espaço para armazenamento dos materiais até a instalação e após a
retirada para armazenar os materiais reaproveitáveis para o ano seguinte;
- Remoção do material: Como o material é de propriedade do Município, deve ser garantido que a
remoção será cuidadosa de modo a não estragar os materiais para um possível reaproveitamento;
- Descarte: Os materiais que não houverem reaproveitamento devem ser descartados ou vendidos de

forma adequada, sendo que para tal sejam necessárias contratações correlatas ou processos de

IV. LOCAÇÃO DOS ELEMENTOS DE DECORAÇÃO, COM INSTALAÇÃO:
Vantagens:
- Menos Investimento Inicial: A locação requer menos investimento inicial em comparação com a
aquisição dos elementos.
- Serviço Completo: Geralmente, a locação inclui instalação e, em alguns casos, até manutenção.
- Variedade e Atualização: A locação permite acesso a diferentes tipos de decoração a cada ano.
Dificuldades:

- Custos Recorrentes: A locação envolve custos recorrentes a cada ano, o que pode acumular ao

longo do tempo.
- Dependência Externa: O município depende de um fornecedor externo para a decoração anual.

Registro de soluções consideradas inviáveis
As soluções identificadas e consideradas inviáveis são os itens I, II e III, pois são as soluções que
demandam mais dificuldades e menos vantagens.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Após a análise de todas as soluções, verificou-se que a descrita no item IV é realmente a mais
viável, tanto economicamente, como também nos demais aspectos.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 197.065,03 (cento e noventa e sete mil, sessenta e cinco
reais e três centavos). _ _ _

Parâmetros utilizados:

O valor da contratação foi obtido pelo valor mediano dos orçamentos recebidos das empresas
Infinitumm, NGR Ltda e MC Shows e eventos LTDA, colhidos através de e-mails, mediante
gpLÇEpIRç_®JçJpç+gs_3?]}{q[{ngçQqltécnip_41.Lejçvantes nec_Ls_s_ári ps. _ _ ___ ___ _ .

Metodologia utilizada: A média obtida perfaz R$ 197.065,03 (cento e noventa e sete mil sessenta e
cincqLegjs_qjr{s centavo9.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo: A solução encontrada será a contratação de empresa
especializada em decoração natalina para montagem, manutenção e desmontagem da decoração,
incluso transporte e logística. Para que a decoração natalina permaneça em funcionamento durante
todo o período de sua utilização, faz-se necessária a manutenção ininterrupta, por parte da empresa
contratada, de todo o circuito elétrico e da integridade dos objetos decorativos.

8. JUSTIFICATIVAPARAPARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento: Para uma locação eficiente, é crucial que a empresa locadora dos
materiais se responsabilize pela instalação e retirada. Qualquer dano aos materiais durante esses

serviços será de sua responsabilidade, além da necessidade de manter a qualidade e o padrão dos
bens locados. Não é viável imaginar que um projeto de decoração de grande porte, com dezenas de
itens, possa ser fornecido por diferentes empresas e ainda manter a mesma qualidade e padrão.

Além disso, a logística de entrega dos produtos deve seguir um padrão único para não prejudicar a
instalação feita pela empresa contratada para esse fim. A nosso ver, a qualidade necessária só pode
ser alcançada sob o controle de um único fornecedor.

A divisão do objeto em um único lote de produtos e serviços correlatos visa atender ao interesse

público da municipalidade, mostrando-se técnica e economicamente viável, dada a similaridade dos
produtos/serviços. Isso garante a excelência e a economicidade na prestação dos serviços, uma vez

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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que as empresas do ramo possuem plena capacidade de realizar o fornecimento total dos itens
e serviços reunidos. Dessa forma, busca=se reduzir os valores individuais dos produtos para
obter um menor preço global e evitar que a eficiência das atividades administrativas seja afetada.

9. DEMONSTRA(,'ÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do § lc’

do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Decoração dos locais públicos durante o período de festividades natalinas.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l') do art. 18 da
lei n' 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes: Não se faz necessária a realização de
contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas:
Não há impactos ambientais consequentes da contratação do serviço de decoração, exceto cuidados
necessários no descarte de materiais que não podem ser reutilizados, quando da montagem e
desmontagem, os quais deverão ser descartados em locais apropriados e são da responsabilidade da
empresa contratada.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.') 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: Justifica-se o fato para
a não adoção do sistema de registro de preços, que a referida decoração será usada em uma única
etapa, com a quantidade exata também já predefinida.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

F\\ Posicionamento conclusivo:

A contratação se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de
acordo com os termos pretendidos.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.o 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Mercedes/PR, 01 de outubro de 2025 .

ROGERIO HENRIQUE âã:J.T,V,3:if,'Jí,’;:Eigi-lp'’

ENDLER:1024529 1938 B: 51:;i3ÉTITi:9o39745:20 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

n--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo
transporte, instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de
decoração natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos
do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

..F"\( Mercedes – PR. 01 de outubro de 2025

1f:1 1(11•q1pq1) 1[1h1H]ll E 1f:1 1 1E1hI1) HENRI C) UE :1;jnFRl gER:REi gi tal por

ENDLER: 10245291938 B::1:;EIlo:: 9o39745:31 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

o\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Maria Elisa Garcia de Freitas de Almeida Produções, CNPJ n'’ 10.754.895/0001-03 ;

- MC Shows e Eventos Ltda., CNPJ n'’ 00.588.573/0001-88;
- N G Rosa Ltda., CNPJ n'’ 20.948.321/0001-20./q\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 01/10/2025 a 07/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

fn\
que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 07 de outubro de 2025

ROGERIO HENRI(-2 U E Assinado de forma digital por ROGERIO
HENRIQUE ENDLER:10245291938

EN DLER:1024529 1938 Dados: 2025.10.07 14:45:47 -03'00’

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALIIOE EMPREGO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Merced
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo nQ.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exjgências estabelecidas neste instrumento.
Fe e e

SINO TRIPLO ILUMINADO
Tamanho – Altura 1,55 x 2,05m
largura
Figura luminosa bidimensional
com desenho de três sinos com
badalo e três linhas verticais
internas. Produzido em ferro de 1/2

x 1/8 polegadas, zincado, com
proteção anticomosiva resistente a
exposição prolongada em áreas

externas. Aplicação de mangueira
de LED na cor branco morno na

área total da figura. (imagem
ilustrativa a seguir) .

2

+n\!

1 Qtd. 1 R$ Unit. 1R$ Unit. R$ Total

01 17485 und 3.310,00 6.620,00

.À

C

Tamanho - Altura 0,75 x
10,00m comprimento.
Cascata com 400

microlâmpadas de led, fixo, na
cor branco morno. Blindado
para uso em área externa.
'imagem ilustrativa a seguir,

02 17485 und l 16 331,67 5.306,72

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Merced
:l1

W Estado do Paraná

Item Descrição a i R$ Total

(

FESTÃO
Tamanho – Altura 2,00 x 2,00m
diâmetro
Guirlanda em estrutura metálica

circular dupla, com 0,50 cm entre
os círculos, 2m de diâmetro,
recoberta em festão aramado

verde, com 01 laço em veludo
vermelho de 80 cm, cordão de led
pisca de extensão em 220 volts e
bolas plásticas nas cores e
tamanhos diversos. (imagem
ilustrativa a seguir) .

/n'\'

03 17485 und 2 E 4.633,33 l 9.266,66

4
FAIXA EM
NATAL
Tamanho –Altura 0,75cm x
5,20m largura
Peça com formato de flâmula
gigante, tridimensional,
confeccionada inteiramente em
fibra de vidro, com as bordas
laterais em volumes salientes

como dobras de tecidos, com
acabamento em ponta dando
movimento à peça. Seu vão central
entre as dobras contém os dizeres:

“Feliz Natal” com 2,40m de

FIBRA FELIZ

04 17485 und 1 l 4.840,oo 4.840,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 2



Município de Merced
Estado do Paraná

Item Descrição Catserv Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. R$ Total
m)R;;;;iii–e as =i;m
vazando para fora da peça,
confeccionado em mangueira
luminosa incandescente, na cor
cristal. Pintura artística na cor
vermelha e contorno dourado.

Aplicação de mangueira luminosa
em LED nas bordas. Estruturada

com metal zincado e proteção
anticorrosiva no seu verso para
fixação. Face única. Tensão 220w.
(imagem itustrativa a seguir,/5\

1

BLINDADO
Tamanho 10,00m comprimento
Conjunto na cor branco morno.
Cordões de LED, 220v, medindo

10 mts de comprimento, com 100
lâmpadas,3 fios de 2mm e lâmpada
de 5mm, blindado para uso em
área externa. (imagem ilustrativa a05
seguir) .

17485 und 10 218,33 2.183,30

;A

RENA EM MANGUEIRA
LUMINOSA
Tamanho – Altura 1,60 x 2,00m
largura
Figura luminosa tridimensional
com desenho em forma de rena

com as patas dianteiras curvadas e
as traseiras esticadas. Produzida

em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas,
zincado, com proteção

06 17485 und 2 l 2.310,oo F 4.620,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



Município de Mercede

Estado do Paraná

Item Descrição
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas

externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno, pvc flexível extrudado de

13 mm de diâmetro, com 36 micro
lâmpadas por metro na tensão
220v. (imagem ilustrativa a
seguir) .

Catserv Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. R$ Total

/go\

1
ESTRELAS
Tamanho – Altura 4.50 x 3,10m
diâmetro
Árvore confeccionada em uma

estrutura sextavada, com seis
partes triangulares, em tubo de
20mm x 20mm x 18mm, zincado
com tratamento anticorrosivo

resistente a exposição e à
intempérie. Aplicação de
mangueira luminosa em LED na

cor branco morno em pvc flexível
extrusado, 13mm de diâmetro,
com 36 micro lâmpadas por metro
na tensão de 220w. Desenho tema
em metal com linhas retas e

estrelas de cinco pontas. Decorada
no topo com uma figura luminosa
bidimensional com desenho de

uma estrela de 8 pontas,
confeccionada em estrutura de

barra chata de 3/8 x 1/8. Produzido
em metal zincado e corda luminosa
em led na cor branco morno.
'imagem ilustrativa a seguir.

.#
07 17485 und 1 l 20.976,67 1 20.976,67

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 4



Município de Merced
Ass,d

Estado do Paraná

Item Descrição a m( 1

8fl !%

4#n\ MA@@
Tamanho – Altura 1,75 x 1,45m
largura
Figura luminosa bidimensional
com desenho em forma de bota do

Noel, com bolas de natal e
bengalas vermelhas saindo do
cano. Produzida em ferro de 1/2 x
1/8 polegadas, zincado, com
proteção anticomosiva resistente a
exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno. Uma bengala e uma bola
com contorno na cor vermelha.

(imagem ilustrativa a seguir) .

08 17485 und 4 l 3.556,67 14.226,68

xa

L
ESTELAR
Tamanho – Alt 3,45 x 3.25m
diâmetro
Figura luminosa tridimensional em
formato de bola de natal,
estruturada em tubo 15 x 15 # 18,

zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

09 17485 und 1 l 32.320,oo F 32.320,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
Página 1 5



Pa

de MercedeMunicípio

Estado do Paraná

Item Descrição
a;o1ma
externas. Revestida em toda sua

área com cordões de LED
luminoso na cor vermelha.

Decorada com estrelas de 5 pontas
em diâmetros variados e as duas

aberturas para passagens de
pedestres confeccionadas em
mangueira luminosa de LED na
cor branco morno. A parte superior
é arrematada por uma canopla em
polietileno na cor dourada. Pintura
da estrutura na cor alumínio.

Catserv 11 Und. I Otd. Itd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

n\

(imager:”rativa a segui,

§$

CONJUNTO DE TUBO
SNOWFALL
Tamanho – 0,50m altura
Conjunto com 08 tubos cilíndrico
de luz em led, com efeito de neve
caindo. (imagem ilustrativa a
seguir) ,

.4

10 17485 und 5 171,67 858,35

9

$$;

NOEL ESTRELA
POLIETILENO NA MÃO
Tamanho – Altura Noel 1,80 x
1,40 largura x 1,00m
profundidade
Peça tridimensional confeccionada
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.qov.br

Página 1 6
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Município de Merced agé,3

Ass

6,e

Estado do Paraná

Item Descril Catserv Dt( R$ Total
em fibra de vidro, no formato de

Papai Noel em pé, com a mão
direita suspensa na altura do rosto,
segurando 01 estrela de polietileno
luminosa na cor branca de 0,50 cm,
iluminadas internamente em cores

variadas com fiação interna não
visível. O braço esquerdo
levemente curvado na altura do

cinto. Pés paralelos. Finalização
em pintura artística com
sombreamento e volumes./nb.

(imagem ilustrativa a se,

.J

PIRULITO (E
EM POLIETILENO
LUMINOSO
Altura 1,20m X 0,50cm diâmetro x
0,3 8cm profundidade
Estrela com cinco pontas,
tridimensional, confeccionada em

polietileno micronizado e
pigmentado. Iluminada
internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo PP 2

xl,5 mm em bocal de porcelana.
Peça com visual dia e luminosa à
noite. Cor branca. Fixação no chão

12 17485 und 6 965,00 5.790,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 7
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Município de Merced

Estado do Paraná

Item Descrição
através de uma barr7me
redonda 3\8, com 1,20m altura. Na
cor branca. (imagem ilustrativa a
seguir ) .

Catserv Und. ltd. 1 R$ Unit.o

#-K\

A
LUMINOSA
POLIETILENO
Tamanho G - Altura 1,15 x 0,95
largura x 09,Sm profundidade
Peça tridimensional em formato de

caixa de presente com laço de 4
pontas, confeccionada totalmente
em polietileno micronizado e
pigmentado. Peça com visual noite
e dia, sendo luminosa à noite.
Iluminada internamente com
lâmpada fria de 15 watts 220 volts
com cabo PP 2 xl,5 mm, bocal de
porcelana. Na cor vermelha.
(imagem ilustrativa a seguir).

S

EM

13 17485 und 1 l 4.283,33 4.283,33
+4

@?lliiI&

CAIXA DE
LUMINOSA
POLIETILENO
Tamanho P – Altura 0,85 x 0,95

PRESENTE
EM

14 17485 und 3.833,33 3.833,33

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov,br
Página 1 8



Pag,

“b64eMunicípio de Merced
Estado do Paraná

Item Descrição
largura x 0,95m>
Peça tridimensional em formato de
caixa de presente com laço de 4

pontas, confeccionada totalmente
em polietileno micronizado e
pigmentado. Peça com visual noite
e dia, sendo luminosa à noite.
Iluminada internamente com
lâmpada fria de 15 watts 220 volts
com cabo PP 2 xl,5 mm, bocal de

porcelana. Na cor branca. (imagem
ilustrativa a seguir) .

Catserv Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. R$ Total

B\

a
{

$

CAIXA DE
LUMINOSA
POLIETILENO
Tamanho P – Altura 0,85 x 0,95

largura x 0,95m profundidade
Peça tridimensional em formato de

caixa de presente com laço de 4
pontas, confeccionada totalmente
em polietileno micronizado e
pigmentado. Peça com visual noite
e dia, sendo luminosa à noite.
Iluminada internamente com

lâmpada fria de 15 watts 220 volts
com cabo PP 2 xl,5 mm, bocal de

porcelana. Na cor vermelha.
(imagem ilustrativa a seguir),

PRESENTE
EM

,+i

15 17485 Und 1 3.833,33 l 3.833,33

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
Página 1 9



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
LUMINOSA

Catserv Und. 1 Qtd. 1 R$ Unit. R$ Total
BOLA
COLORIDA
Tamanho – 0,90cm diâmetro
Peça tridimensional.
Bola natalina confeccionada em

polietileno micronizado e
pigmentado. Iluminada
internamente com lâmpada fria de
15 watts 220 volts com cabo PP 2

xl,5 mm, bocal de porcelaná.
Canopla de fechamento em
polietileno pigmentado na cor
cinza, com alça em ferro curvo
para fixação. Peça com visual dia e
luminosa à noite. Na cor branca.

(imagem ilustrativa a seguir) .

.ng&

16 17485 und I 1 1 1.550,00 1.550,00

N O COM
ESTRELAS.
Tamanho – Altura 3,00 x 2,0Qm

largura
Figura luminosa tridimensional
com desenho em forma de meio
arco, com estrelas e arabescos em
curvas no seu interior. Produzida

em ferro de 1/2 x 1/8 polegadas,
zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

morno, em pvc flexível extrudado
de 13mm de diâmetro, com 36

micro lâmpadas por metro na
tensão 220v. (imagem ilustrativa a

17 17485 und 2 3.350,oo l 6.700,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr. gov.br
Página 1 10



Município de Merced

Estado do Paraná

Item
seguIr

Descrição na mntmm1 –

LETREIRO COM O ANO

Arco altura 2,80 x 5,00 largura x
0,25 profundidade
Três números Caixa Alta 1,45
altura x 0,70 largura x 0,25
profundidade
Produzido em estrutura metálica
galvanizada com tubo de 15x14 e
ferros chatos 3\8. Preenchidos com

tela plástica e cobertura de cordão
de led blindado. Contorno de

mangueira luminosa em led na cor
branco morno. (imagem ilustrativa
a seguir ) .

18 17485 und 1 14.466,67 14.466,67

$$

P

Tamanho – Altura 1,20 x 0,50m
largura
Figura luminosa tridimensional
com desenho em formato de

pirulito com estrela de cinco
pontas. Produzida em ferro de 1/2

x 1/8 polegadas, zincado, com
proteção anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas

19 17485 und 490,00 2.940,00

externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Merced

Estado do Paraná

e o

-mPfi;=a-ii=LIli-1
seguir ) ,

m( I

n\
)

09 PEÇAS.
Tamanho natural.
Peças em fibra de vidro,
tridimensionais, tamanho natural e

aparência realista.
Acabamento em pintura artística
com volume e sombreamento.

Hastes metálicas nas bases para
fixação.
Composto das seguintes figuras:
José:1,80 de altura, com uma mão
no peito e outra segurando o
cajado, vestimenta nas cores
amarelo queimado e marrom
castor.

Maria: 1,30 de altura, ajoelhada,
com duas as mãos postas em
oração sobre o peito e rosto
abaixado, vestimenta nas cores
azul e salmão e lenço branco na
cabeça.
Jesus na manjedoura: peça única
com 0,80cm de comprimento e

0,65 de largura com manjedoura na
textura de madeira e palha e tecido
por CIma) nas cores marrom e

laranja com Jesus de fralda branca
e tons de pele com a mão direita
dobrada próxima a cabeça e a
esquerda dobrada sobre o ventre e

20 17485 und 33.833.33 33.833.33
74

os pés CIUzadOS.
Rei mago 1: 1,40m de altura,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 12
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Município de Merced

Estado do Paraná

Item Descrição
ajoelhado, com as duas mãos
segurando a oferenda em forma de

baú, com vestes nas cores laranja,
verde e amarelo, barba longa cinza
e coroa dourada na cabeça.
Rei Mago 2: 1,gC)m de altura,
segurando a oferenda em forma de
caixa rústica com a mão direita

sobre a tampa e a esquerda
apoiando. Vestes nas cores
vermelho claro, amarelo e azul.
Com turbante e coroa na cabeça.
Rei Mago 3: 1,80m de altura,
segurando a oferenda em forma de
urna com as duas mãos. Vestes nas
cores amarelo e azul. Com turbante

na cabeça e a cor da pele negra.
Vaca: Im altura por 1,50m de
comprimento, na posição deitada,
com as duas patas dianteiras
encolhidas, com chifres e nas cores

cinza, marrom e preto.
Burro: Im altura por 1,50m de
comprimento, na posição deitado,
com as duas patas dianteiras
encolhidas, as traseiras dispostas
lateralmente para a frente, nas
cores cinza claro, branco e preto
esfumados.

Ovelha: 0,70 altura por 1,0m de

comprimento, na posição deitada,
com as duas patas dianteiras
encolhidas, cabeça erguida, patas
traseiras dispostas lateralmente
para a frente, corpo texturizado
para parecer lã, nas cores branco,
cinza claro e preto.

Catserv Und. ltd. 1 R$ Unit. 1 R$ Total

8

,4

21 PIRULITO DE ESTRELnI und 6 5

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov. br
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MercedeMunicípio de

Estado do Paraná

1 Item 1 Descrição
iA
Tamanho – Altura 1,20 x 0,50111

largura.
Figura luminosa tridimensional
com desenho em formato de haste

com estreIa de cinco pontas.
Produzida em ferro de 1/2 x 1/8

polegadas, zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em LED na cor branco
morno e trama de led na cor azul

no interior da estrela. (imagem
ilustrativa a seguir) .

Catserv Und. 1 Qtd. 1 RS Unit. R$ Total

r+\\#

DESENHO DE FLÂMULA
Tamanho – Altura 0,95 x 3,90m
largura.
Figura luminosa bidimensional
com formato de desenho em linhas
retas e curvas em forma de

flâmula, com as duas pontas
bifurcadas e a inscrição de Feliz
Natal em letras duplas no seu
interior. Produzido em ferro

zincado, com proteção
anticorrosiva resistente a

exposição prolongada em áreas
externas. Aplicação de mangueira
luminosa em led na cor branco

morno, em pvc flexível extrudado
de 13mm de diâmetro, com 36

micro lâmpadas por metro na
tensão 220v. (imagem ilustrativa a

.4

22 17485 und 1 l 4.680,oo 4.680,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 14



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Item
seguIr

Descrição Catserv I Und. ltD( R$ Unit. 1 R$ Total

M scm
Tamanho – Altura 2,00 x 1,t)Qm

largura.
Figura luminosa bidimensional
com desenho em forma de 3 linhas
curvas intercruzadas, e 1 estrela de

5 pontas em cada uma destas
linhas. No centro desta figura um
sino decorado com faixa e folha de

formato ácer, produzida em ferro
de 1/2 x 1/8 polegadas, zincado,
com proteção anticorrosiva
resistente a exposição prolongada
em áreas externas. Aplicação de

mangueira luminosa
incandescente na cor branco

morno. (imagem ilustrativa a
seguir ) ,

23 17485 und 2 1 2.763,33 5.526,66

TOTAL 1

1.2. Havendo qua e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os itens cotados devem, no ato da entrega da proposta, vir acompanhados de ficha
técnica/catálogos/folders do objeto oferecido, para que não restem dúvidas quanto a especificação
do produto oferecido.
4.2. O Município de Mercedes não se responsabiliza por nenhum dano causado por terceiros aos
objetos ora locados, bem como nas situações de deterioração decorrente de caso fortuito ou força

4.3 . A contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
apresentadas pelos objetos locados.
4.4. É de responsabilidade da contratada a manutenção do objeto da presente licitação no
decorrer de todo o período de locação, sendo responsável inclusive por eventuais danos sofridos em
decorrência das intempéries do tempo, devendo inclusive substituir o bem caso não atenda mais as

exigências do presente edital, o que deverá ocorrer em até 48 horas após a notificação do Município,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.
4.5. O custo da operação em eventual reposição de objeto integrante da decoração é de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.
4.6. Caso a empresa não detenha peça para reposição no mesmo modelo do ornamento com
defeito apresentado ficará a critério da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego a escolha de outro equipamento de qualidade igual ou superior que faça parte do acervo

da contratada, ou efetuar o desconto no valor proporcional do objeto, ainda sob pena de aplicação
das penalidades previstas neste edital. É vedada o fornecimento de qualquer produto, material ou
serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
4.7. A Montagem da decoração deverá ser executada por conta da empresa contratada com
acompanhamento e auxílio de uma equipe designada pelo Município de Mercedes.
4.8. Caso algum dos objetos do lote venha com algum defeito a contratada deverá repor
imediatamente

4.9. A contratada deverá disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada com
equipamentos de segurança para realizar os serviços
4.10. Nas situações em que os materiais apresentarem falhas de fabricação, de transporte ou
entrega, instalação ou demais fatores internos ou externos, deverão ser substituídos os produtos e
seus acessórios com mão de obra inclusa sendo que todas as despesas serão por conta da contratada;

mai or
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4.11. Será de responsabilidade da contratada o perfeito funcionamento do serviço de iluminação,
durante todo o período nos locais determinados no termo de referência, ficarão iluminados.
4.12. Em caso de defeitos, queima de lâmpadas e qualquer outro tipo de defeito que o serviço
porventura venha a apresentar no período de seu funcionamento a contratada terá prazo máximo de
12 horas, a contar da solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego, para comparecer ao local e solucionar o problema.
4.13. Prestar o serviço contratado com zelo, garantindo a integridade da praça, monumentos,
árvores e vegetação.
4.14. Dar destinação correta e sustentável aos materiais utilizados na ornamentação que não serão
reutilizados posteriormente.
4.15. A Contratada deverá manter plantão 24 (vinte e quatro) horas de assistência técnica durante
o período de vigência do prazo de execução.
4.16. A critério da fiscalização do contrato, os serviços de montagem e desmontagem das

estruturas e equipamentos poderão ser realizados em horário noturno ou em finais de semana, sem
alteração dos prazos estabelecidos, como forma de não acarretar transtornos ao trânsito e à
mobilidade urbana, bem como, melhorar as condições da empresa em executá-Ios.
4.17. A proponente vencedora deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica),
para todos os serviços executados.
4.18. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas deverão ser cumpridas na

4.19. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e

permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da
proponente vencedora.
4.20. Serão de total responsabilidade da proponente vencedora, eventuais danos decorrentes de

acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles
pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações de trânsito.
4.21. Caberá exclusivamente à proponente vencedora, na prestação dos serviços, a
responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do
trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários,
prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto, bem
como recolhimento de todos os tributos incidentes.

4.22. A proponente vencedora deverá fornecer, às suas expensas, os veículos para o transporte de
materiais e pessoal, as ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços.
4.23. A garantia de serviços prestados é prevista no Código de Defesa do Consumidor, que visa
reparar um serviço que não foi entregue como se espera ou como foi planejado.
4.24. Todo material necessário para recuperação das peças natalinas, fica por conta da
CONTRATADA.

íntegra

Serviços de instalação da decoração:
4.25. A empresa CONTRATADA só poderá fornecer os produtos após emissão de Ordem de
Compra, devendo a empresa atendê-la no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após ter dado
ciência à solicitação;
4.26. Todos os enfeites natalinos, após revisados e reparados pela CONTRATADA, com a
aplicação dos materiais constantes na relação de itens de materiais, deverão ser instalados nas
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dependências do paço municipal, localizado na Rua Dou[or Osvaldo Cruz, 555 e também no porta1
de entrada do município, margens da BR 163, sentido A+enida Mário Totta.
4.27. A instalação deverá ser realizada, conforme layoÜt ou distribuição de enfeites definidos pelo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, e ocorrerá nos gramados,
calçadas, pisos, árvores, postes, e mediante a instalação Úe portais, que devem ser verificados pela
CONTRATADA, tendo em vista a necessidade da Êxáção de todos os itens de decoração com
parafusos, estacas de ferro (espeques) evitando a queda e bossíveis danos aos visitantes e a estrutura.
4.28. A Contratada deverá utilizar e aplicar os materi4is elétricos, procedendo as instalações na
rede e padrões existentes nos locais, verificando sua cap4cidade, para que suporte toda a instalação
sem riscos de sobrecarga e queda de energia.
4.29. Todas as instalações deverão seguir rígidos padrbes, no que se refere a instalação elétrica,
de forma a evitar degradação ou queima de enfeites, evijando riscos que possam provocar choque
elétricos aos visitantes das praças, finalizando os serviço 4 de instalação com isolamento de todos os
terminais e conexões.

4.30. Adecoração deverá estar devidamente instalada, ibolada e testada, observando o cronograma
de datas constantes no presente ETP.

4.31. Todo material necessário para instalação e fixa+ão das peças natalinas fica por conta da
CONTRATADA.
4.32. Todos os serviços deverão ser executados pela e4presa Contratada, através de seus técnicos
e funcionários, sendo vedada a subcontratação total ou pàrcial dos serviços.
4.33. Todos os trabalhadores envolvidos na execução deverão estar formalmente vinculados a

empresa contratada, atendendo a legislação trabalhista.
4.34. Todos os trabalhadores, durante a execução dds serviços deverão utilizar-se dos EPI’s
necessários conforme legislação.

Serviço de manutenção da decoração:
4.35 . Toda a estrutura de decoração deverá ser mantida em funcionamento durante todo o período
em que ficarem expostas nos locais solicitados.
4.36. Assim compete a Contratada a constante manutebção da decoração, com a seguinte rotina
diária:

4.37. Verificação da ligação dos enfeites que não estã4 ligando e apresentem quaisquer defeitos
sejam elétricos e/ou de fixação (entortarem, etc).
4.38. Realizar teste nas estruturas metálicas se não apr+sentam choque elétrico.
4.39. Verificar as chaves e disjuntores, emendas e ljgações dos cabos, verificando possíveis
problemas que necessitem manutenção ou mesmo aquecijnentos de sobrecarga.
4.40. Reinstalar a decoração ou partes da decoração quê tenham sido vandalizadas, arrancadas, ou
danificadas pela ação do clima (ventos ou chuvas).

Serviço de desinstalação da decoração:
4.41. Após transcorrido o período natalino, e confo#me programação, a decoração deve ser

desinstalada e transportada pela contratada até o seu local de deposito, na data de 06/01/2026.

Da responsabilidade e ART de execução:
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4.42. A Contratada deverá executar os serviços, acompanhado de profissional responsável técnico,
com vínculo de responsabilidade técnica pela empresa junto ao CREA/CAU/CFT, com emissão de
ART de Execução dos serviços.
4.43. Fica exclusivamente a cargo da Contratada, a responsabilidade pela decoração instalada,
sendo de sua exclusiva responsabilidade quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros
por sua culpa ou dolo.
4.44. É de exclusiva responsabilidade da Contratada, acidentes de choques elétricos provenientes
da decoração instalada, ou mesmo de danos causado a terceiros, decorrente curtos causados na rede
elétrica durante a instalação da decoração, período exposto e desinstalação da decoração.
4.45. É de exclusiva responsabilidade da Contratada, acidentes de choques elétricos provenientes
da decoração instalada, ou mesmo de danos causado a terceiros, decorrente curtos causados na rede

elétrica durante a instalação da decoração, período exposto e desinstalação da decoração.

Dos Equipamentos necessários:
4.46. Considerando a instalação em altura, os serviços da contratada deverão ser realizados por
trabalhadores utilizando-se de equipamentos de segurança, ferramentas adequadas, sendo necessário
inclusive caminhão com dispositivo (munck, cesto) para transporte, içamento, e instalação da
decoração.
4.47. A CONTRATADA deverá cumprir na execução do contrato firmado, os dispostos previstos
pela Portaria n') 3.214, de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, que
versa sobre as Normas Regulamentadoras – NR, decorrentes das atividades realizadas pela mesma
e referentes a Segurança e Medicina Ocupacional.

Subcontratação
4.48. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.49. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.50. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, de segunda à sexta-feira, das 7:30
às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.
4.51. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
préVIa
4.52. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.53. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades
da contratação.
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4.54. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: A empresa CONTRATADA só poderá fornecer os
produtos após emissão de Ordem de Compra, devendo a empresa atendê-la no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos após ter dado ciência à solicitação;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços: O serviço de montagem e desmontagem
deverá ser feito de acordo com a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego, sendo que o prazo máximo para término da montagem será em até
10 (dez) dias, a contar da emissão da ordem de serviço, e desmontagem após o dia
06/01/2026.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Paço Municipal, localizado na Rua
Doutor Osvaldo Cruz, 555 e também no portal de entrada do município, margens da BR 163, sentido
Avenida Mário Totta.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir os prazos estabelecidos.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. É de responsabilidade da Contratada fornecer todos os itens e materiais para a
execução dos serviços de decoração natalina, de acordo com o descrito nos requisitos de
contratação.

/Hq

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nc’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
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sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de instalação da decoração natalina.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc> 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.11. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.12. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.12.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.12.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.12.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.12.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
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a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.12.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.12.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.12.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.12.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6. 12.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.12.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.12.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.12.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.12.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.12.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.12.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.13. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.13.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.13.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.13.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.13.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.13.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.13.6. a satisfação do público usuário.
6.14. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.15. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
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6.17. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.17.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.17.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.17.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.17.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.17.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d" do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;
6.17.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviÇos;
6.17.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.17.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.17.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.
7.1,

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demanda(ia.
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. Contratação de empresa especializada para locação de diversos materiais de

decoração Natalina em espaços públicos do Município de Mercedes (inclusa
instalação/montagem, desmontagem, manutenção e transporte);

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
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técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'> 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n'’ 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

ser paga
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7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7. 14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nc) 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
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deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá infornlar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais. tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

defesa

SICAF
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autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
eondições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nc) 8.429. de
1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lc’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
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locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.21.1. Todos os custos associados com a visita aos locais da execução do objeto serão
arcados integralmente pela própria proponente. A visita aos locais da execução do objeto
deverá ser previamente agendada junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego do Município, através do telefone (45) 3256-8039, devendo ser
efetuada de segunda à sexta-feira das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, até um dia útil
antes da data de realização do processo licitatório (Declaração de Dispensa de Vistoria -
modelo constante no Apêndice A);

8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.23. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, CREA/CAU/CFT ou
outra, em plena validade;
8.24. Declaração da disponibilidade de profissional responsável técnico, com habilitação na área
do objeto, para a prestação dos serviços objeto do presente edital, corresponsável na gerência dos

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto a entidade profissional competente, cujo
nome deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT ou documento
equivalente) relativa ao objeto da presente licitação (Declaração de Responsabilidade Técnica -
modelo constante no Apêndice B);
8.25. A declaração exigida no subitem 8.24, deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo
Técnico Profissional – CAT", ou documento equivalente, do responsável(eis) técnico(s) indicado(s),
emitido(s) pela entidade profissional competente, de execução de objeto similar, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente. Para os fins da presente exigência, considera-se parcela de
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: instalação e/ou montagem de estrutura
metálica para edificação provisória e/ou fins diversos, e instalações elétricas em baixa tensão
(capacidade técnica profissional).
8.26. Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de

prestação de serviços acompanhado de ART/RRT de Cargo e Função (ou documento equivalente),
entre o responsável técnico pela execução do objeto e a proponente. Para dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura
no cargo ou contrato social.
8.27. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarado adjudicatário
do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos necessários à execução
do objeto, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das disposições da NR- 10 e NR-35,
do Ministério do Trabalho e Emprego (Declaração de Obrigações - modelo constante no Apêndice
c) 9

8.28. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no
momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.
8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8.29.1.1. instalação e/ou montagem de estrutura metálica para edificação
provisória e/ou fins diversos, e instalações elétricas de baixas tensão (capacidade técnica
operacional);

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.29.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação8.30.

complementar :

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6c’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação; e
8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 197.065,03 (cento e noventa e sete mil,
sessenta e cinco reais e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.o

03 1/2023, e do art. 2c’, § 20, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
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da Lei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. A presente contratação será precedida de elaboração de Estudo Técnico
Preliminar, entretanto, a Análise de Riscos ficará dispensada, considerando que se trata de

objeto de baixa complexidade, consubstanciado em simples serviços locação de diversos
materiais de decoração Natalina em espaços públicos do Município de Mercedes (inclusa
instalação/montagem, desmontagem, manutenção e transporte).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.010.23.691.0011.2046 – Fomento do Comércio e Serviços.
Elemento de despesa: 333903922
Fonte de recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, aaso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc) 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
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mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes, 13 de outubro de 2025.

’ML-a qzA
Nilma Eger ”

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.qov.br
Página 1 32



Município de Merced

Estado do Paraná

APÊNDICE A

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante)

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Eletrônico n.a XX/202x

OCA) representante técnico da (inserir o nome da proponente), Sr.(a) (inserir no me do representante),
devidamente habilitado junto ao CREA, DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou
instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que
não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras
para com o Contratante.

_(local) , em de de 202x.

.(assinatura).
(Nome, n.') CREA e assinatura do Responsável Técnico)
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ApÊNDICE B

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Eletrônico n.'’ XX/202x

_(nome do proponente) , inscrita no CNPJ/MF n'’.

neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a) , portador(a) da
Carteira de Identidade n.'’ , expedida pela SSP/_, e do CPF no.

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados qualificados e suficientes
para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.

Conforme o disposto no Edital acima mencionado, declaramos que o responsável técnico pelos
serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, será:

Nome b1 1c)Especialidade e

registro no I registro
conselho
respectivo

Assinatura do Responsável técnico

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

Gocat) , de de

Nome do Representante Legal
Função
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ApÊNDICE C

(Deverá ser apresentado em papel timbrado do licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR
Pregão Eletrônico n.'’ XX/202x

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico n.o xxx/202x, instaurado por este Município, que se nossa empresa
for declarada adjudicatária do objeto:

a) Disporemos de pessoal técnico e operacional necessário para a execução do objeto
contratual;

b) Disporemos de equipamentos necessários à execução do objeto do contrato;

c) Observaremos e faremos observar a legislação relacionada ao objeto, à medicina e a

segurança do trabalho, além da própria legislação trabalhista, em especial as disposições da NR- 10

e NR-35, do Ministério do Trabalho e Emprego.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_(local) , em de de 202x.

_(assinatura)_

(Representante da empresa e qualifIcaÇão do mesmo)
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto
n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 13 de outubro de 2025 .

hh-~. &
NUma Eger "

Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

in-,
Mercedes – PR, 13 de outubro de 2025

EDSON 21 311 EN;U::=Ê3ili::9B:

KNAU L:88632350900 DAa99:,: 2025'10'13 lo:07:12

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/''\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de empresa especializada para locação
de peças (incluindo transporte, instalação/montagem, manutenção e desmontagew!/retirada) , para
composição de decoração natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 13 de outubro de 2025
+'n\

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 g::=:?2Noà%FIBoETlo;ãio7TiJ988

8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

,+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação de empresa especializada para íocação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

pK-\ Mercedes – PR, 13 de outubro de 2025 .

EDSON 21:TN711::IETBadlgj1:9pooor

KNAUL:88632350900 Dadas: 2025.10.13 10l07:42

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇ'AS

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 196/2025

Mercedes, 14 de outubro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

'+b\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.010.23.691.0011.2046 – Fomento do Comércio e Serviços.
Elemento de despesa: 333903922
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/H\ Atenciosamente,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAU L•88632350900 Dados: 2025.10.14 10:08:10
03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.') 14.133, de 1') de abril de 2021,

/'n\\

RESOLVE

Art. lc’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, corno
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilrna Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./-n\\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LAE RTC) N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304ê49Mr UKeber03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www, mercedes,atendq.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de peças (incluindo transporte,
instalação/montagem, manutenção e desmontagem/retirada), para composição de decoração
natalina em espaços públicos do Município de Mercedes/PR.

: Atende plenamente
a exIgêncIa?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

t/nb\
Não

Sim
o ruivo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii
o ão de

funções? iv

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim

o c

no Plano de Contratações Anual?vi
o el
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

r\\
Há Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii Sim

s

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix
Há Análise de Riscos?x

o Mrios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

o Ücas

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

SimFoi certificada a t

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85993-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

;%f
Asg

W

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 81 a 98 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 61 a 80 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 57 do
Edital

e



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
I Atende plenamente

a exIgência?
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

) ia
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

Ordinária

e "ncia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
jeventuais alterações?

Não se aplica
Não houve
alterações,#\

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?
Não

Simd'-n\ a a

são específicas e objetivas?

Item 8.21 a 8.29 do
TR

a

econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

OCaso seja adotado 0 critério : por maior I

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

I Atende plenamente
a exlgênGla?

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do
edital da licitação? xx
o M sua

não utilização?xxi
Sim

Não

Certidão de Fé

Pública

a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl

jequiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

/=\
Item 8 do ETP

Sim Item 4.13 do Edital

Caso tenha sido vedada a participação
consta justificativa nos autos? xxiii

t
Não se aplica

a Na
ustificativa nos autos? xxiv Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES OR(,'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAT,

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

1 Atende plenamente
a exigência?

o mas
Wc s preços utilizados para sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvli

Sim Planilha
/=\

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica

xxvi li

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes .pr.gov.br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exigêncIa

(doc./fIs./SEI)
e

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
jmetodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1c) do Decreto n.c’
036/2023? xxix

/+-\ Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preçOs
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços quI
banco de preços em saúde, e contratações similares feit4sl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilida+el
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

a M s

feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contrataÇão concluída 4á
Imais de um ano? xxxi

Não se aplica

/#\,

o re ,

na hipótese em que ela for cabível, foi observado o name+oI
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídd)sI

os autos com as devidas justificativas? xxxii
o rI

foi eertificada a observância de os orçamentos obtidos sereI
datados no máximo com 6 meses de antecedência da da+

prevista para divulgação do edital ou certificado que havetál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatí
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores,
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro

Sim
le

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br -

www .mercedes . pt,
IPJ 95.719.373/0001-23

)v,br

CEP 85998-100 hHarrodnq



Município de Mercedes

@ Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PRE(,'OS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?xxxv

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta dH
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
jenviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
r h
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderam/+-\

Não

Não se aplica

Indicação do local
I Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVI(,'OS EM GERAL

(doc./fIs./SEI etc.)

ex ncia: r \

o o da

padronização?xxxix
o ào

parcelamento?xl

o @
de catálogo eletrônico de padronização?xli

Foi certificado que os

Não se aplica

d\
Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

serviços a setem contratados se
atividadesenquadram como as materiais acessórias,

complementares aos assuntos quel

de competência legal do órgão ou daI

instrumentais
constituam área

entidade?xIii

ou Sim
Certidão de Fé

Pública

r Ma,
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii Não se aplica

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação em valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? xliv

Sim

o

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenamente
a exigência?

Foi observada a vedação de exigência que constitua
intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente emI
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI
Idirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii
a

empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos

que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Não

Item 2.6.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.7 da

Minuta do Contrato
/+b\

Sim

Não se aplica
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